
Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°403Ano: 002Sexta-feira 25 de novembro de 2022

 Pag. 01/03 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 

 

  

  

 

 

 
  

  

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Gabinete do Prefeito 

___________________________________________________________________ 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS - Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182  
email: prefeitura@douradina.ms.gov.br 

                                             
 

DECRETO Nº 093 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a substituição de Representantes dos 
Gestores/Prestadores do Conselho Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, PROF. JEAN 

SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,   

 
DECRETA: 
 
Artigo. 1º - Os Representantes dos Gestores/Prestadores do Conselho Municipal de 

Saúde passam a ser conforme descrito abaixo: 
TITULAR - Angela Cristina Marques Rosa Souza  
SUPLENTE – Jessica Cristina Rodrigues Rocha 
 
TITULAR -  Roberto Dias da Silva 
SUPLENTE – Eder Mantovani 

 
Artigo. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou fixação no 

átrio municipal, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de  novembro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Douradina/MS, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 108/2022 
 

PROCESSO: 135/2022
 

 

DISPENSA:59/2022

 
 

PARTES

 

–

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS E AMANDA 
FREITAS SANTOS -

 

ME

 
 

OBJETO

 

–

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção dos equipamentos de corte de árvores, em atenção a Secretária 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Douradina –

 

MS.

 
 

FUNDAMENTO LEGAL:

 

Art 24, inc. II da Lei 8666/93.

 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

R$8.780,00 (oito mil setecentos e oitenta reais)

 
 

VIGENCIA: 12 meses. 

 
 

ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

pela Contratante.

 
                     

Amanda Freitas Santos –

 

pela Contratada.

 
 

Douradina –

 

MS, 15 de setembro de

 

2022.
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NOME
  

 

Apto

 

 

Apto

 

Camila Machado Rodrigues de Almeida

 

Apto

 

Dayane Rodrigues Miranda

 

Apto

 

 

Apto

 

 

Apto

 

Luciene Correa de Almeida

 

Apto

 

Mariene Fagundes Luiz

 

Apto

 

Milena da Silva Braz

 

Apto

 

Raylla Santos Carvalho

 

Apto

 

Roserlei Rodrigues Silva Gomes 

 

Apto

 

Ricaldes

 

Apto

 

Simone Rosa Ponsoni

 

Apto

 

 

Douradina, 25 de novembro de 2.022
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